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    Às origens e ao futuro.




    E aos idealistas e entusiastas da humanidade.
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    “What people do about their ecology depends on what they think about themselves in relation to things around them.”




    Lynn White Jr – 1967
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    PREFÁCIO




    Coube a mim a feliz incumbência de prefaciar a obra “Justiça Ambiental no Ecossistema Prisional”, em excelente momento publicada pela editora Dialética.




    O livro é resultado da dissertação de mestrado defendida com brilho junto à Universidade Estácio de Sá, no âmbito do programa de Pós-graduação em Direito, por Líbia Renata Oliveira de Souza. O trabalho foi por mim orientado e teve como examinadores os professores doutores Carlos Eduardo Adriano Japiassú e Marcelo de Carvalho.




    O presente trabalho trata de tema de inegável importância, principalmente nos dias atuais, e vem contribuir para enriquecer a escassa literatura brasileira sobre o assunto, promovendo necessário debate sobre a dimensão ecológica da dignidade da pessoa humana, especialmente das pessoas privadas de liberdade.




    Em síntese, o livro propõe uma investigação sobre os estabelecimentos prisionais como microbens passíveis de proteção ambiental, discutindo sobre a promoção da justiça ambiental no ambiente prisional.




    O livro está organizado em quatro partes, nos quais é apresentada, no primeiro capítulo, uma contextualização sobre o tema, explorando-se uma noção ampla de meio ambiente, buscando-se caracterizar os estabelecimentos prisionais como ecossistemas; no segundo capítulo a demonstração da conexão entre os direitos das pessoas privadas de liberdade e o meio ambiente ecologicamente equilibrado; no terceiro, a apresentação de uma panorama do sistema penitenciário brasileiro; no quarto e último, uma proposta de reconfiguração da moldura normativa relativa às pessoas privadas de liberdade, bem como a formulação de políticas públicas voltadas para a arquitetura penal, tendo em vista a garantia do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.




    Dessa forma, Líbia Renata Oliveira de Souza contribui decisivamente para a introdução da ideia de justiça ambiental no âmbito do debate sobre execução penal.




    O livro é, assim, bem pesquisado, atualizado e toma posição em tema importante. Certamente, não é um trabalho imune a críticas, mas constitui contribuição indispensável para todos aqueles que se interessam pelo tema.




    Foi um privilégio acompanhar a elaboração de trabalho tão importante e o desenvolvimento de um pesquisador tão dedicado como Líbia Renata Oliveira de Souza.




    Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2025.




    Ana Lúcia Tavares Ferreira




    Defensora Pública no Estado do Rio de Janeiro


  




  

    INTRODUÇÃO




    Tida como decorrência lógica do histórico de revoluções ocorridas entre os séculos XVIII e XX, as quais buscavam os ideais de liberdade e igualdade, a chamada Revolução da Fraternidade, conforme Bonavides1, teria como objetos o Homem, a ambiência planetária, o sistema ecológico e a pátria-universo, revelando um caráter globalista.




    Nesse contexto revolucionário de consciência ambiental, o pensamento globalizado, com frequência, deságua em uma percepção demasiadamente abrangente ou, até mesmo, etérea sobre o conceito de meio ambiente. Antes de tudo, é de se considerar que o possível pleonasmo do Constituinte de 1988 revela que ambiente é meio, ou seja, tudo aquilo que nos cerca.




    Se, sob uma perspectiva de ambiência planetária, questões como mudanças climáticas, degradação de biomas, elevação do nível dos oceanos, etc. são pontos centrais da preocupação ambiental, pois têm o condão de afetar a qualidade de vida e o desenvolvimento desta e das futuras gerações, por esse mesmo motivo, deve-se discutir questões mais focais relacionadas ao ambiente circundante.




    Em se tratando de ambiente prisional, no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) para reconhecer o estado de coisas inconstitucional no Sistema Penitenciário Brasileiro, protocolada e autuada como ADPF 347/DF, as prisões brasileiras foram classificadas como infernos dantescos, superlotadas, imundas e insalubres, com temperaturas extremas, falta de água potável e de produtos higiênicos básicos2.




    Quando do julgamento da Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n.º 347 do Distrito Federal (ADPF 347 MC/DF), em setembro de 2015, foi reconhecida, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), a presença de um quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais, derivado de falhas estruturais e da falência de políticas públicas, caracterizando assim o estado de coisas inconstitucional, cuja mudança dependeria de medidas de natureza normativa, administrativa e orçamentária3.




    Embora o estado de coisas inconstitucional e seus temas relacionados – dentre outras coisas, à salubridade e ao equilíbrio do ambiente prisional – tenham ressurgido, com a confirmação do julgamento do mérito da ADPF 347/DF, pelo Plenário Virtual do STF, em outubro de 20234, a verdade é que, mesmo após a pandemia da Covid-19 e o julgamento da ADPF 347/DF, pouco (ou nada) se discute – ao menos na doutrina jurídica brasileira – sobre a influência do ambiente em todos os aspectos da vida humana e na formação da sociedade como um todo.




    Assim, de modo transdisciplinar5, este livro pretende analisar o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, relacionado aos ambientes de privação de liberdade – os estabelecimentos prisionais –; entretanto, valendo-se não só do direito, mas também de conhecimentos típicos da ecologia, políticas públicas e justiça ambiental.




    Dado este quadro, a presente obra tem como tema o meio ambiente prisional e sua relação com a dimensão ecológica da dignidade da pessoa humana, especialmente das pessoas privadas de liberdade.




    Importante ressaltar que a perspectiva do meio ambiente prisional será extraída do contraponto entre as normativas referentes aos estabelecimentos prisionais e os problemas fáticos, relacionados ao ambiente prisional, a exemplo daqueles levantados na Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Sistema Carcerário6 e, mais recentemente, na ADPF 347/DF.




    Dessa forma, o campo de observação desta obra é o ambiente prisional dos estabelecimentos prisionais em território brasileiro. Os sujeitos-objetos são as pessoas afetadas pelo meio ambiente prisional, especialmente as pessoas privadas de liberdade, as quais, embora sejam sujeitos de direito, compõem um grupo ambientalmente vulnerável7. A investigação está delimitada temporalmente ao período pós-promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) até os dias atuais.




    A fim de explorar a relação entre os estímulos do ambiente prisional, da pena privativa de liberdade, da dignidade da pessoa privada de liberdade e o resultado no comportamento, analiso o Sistema Penitenciário Nacional, em seu estado de coisas inconstitucional, em especial no que se refere aos pontos levantados na ADPF 347/DF.




    Dessa perspectiva, discuto se os estabelecimentos prisionais são microbens8 passíveis de proteção ambiental9 e se as condições ambientais, no contexto prisional, estão relacionadas à garantia da dignidade da pessoa humana, sobretudo daquelas privadas de liberdade. Questiono ainda de que forma pode se promover justiça ambiental10 no ambiente prisional.




    Como método científico para se analisar a relação entre o meio ambiente prisional e a dimensão ecológica da dignidade, especialmente das pessoas privadas de liberdade, utilizarei o método dedutivo, partindo de uma premissa maior (geral) – o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado – para uma premissa menor (particular) – a garantia de uma dimensão ecológica da dignidade das pessoas privadas de liberdade no sistema prisional brasileiro.




    O meio técnico de investigação será o método observacional, a fim de analisar o ambiente do Sistema Penitenciário Nacional. Considerando o intuito de lançar um olhar focal sobre o direito ao meio ambiente sadio e a noção de dignidade no recorte do ambiente prisional, a pesquisa será desenvolvida em nível exploratório, propiciando uma visão geral dos temas.




    Partindo de uma perspectiva estruturalista, segundo a qual cada parte de um todo é capaz de modificar outras partes e até o próprio todo, supõe-se que o ambiente prisional compõe um ecossistema no qual as condições ambientais (elementos abióticos) têm condão de influenciar diretamente as pessoas que vivem e frequentam o ambiente prisional (elementos bióticos), em especial as pessoas privadas de liberdade.




    Assim, busco estabelecer uma relação entre o meio ambiente ecologicamente equilibrado e os estabelecimentos prisionais. Eis que a privação de liberdade parece conduzir uma menor satisfação da dimensão ecológica da dignidade da pessoa humana.




    Para tanto, utilizando de uma análise qualitativa, a pesquisa possui fontes bibliográficas, nas quais são explorados conceitos importantes para compreensão do tema, tais como meio ambiente, estabelecimento prisional, pena e dignidade; e fontes documentais, as quais consistem em documentos oficiais sobre a CPI do Sistema Carcerário, sobre o Sistema Penitenciário Nacional e sobre o Estado de coisas inconstitucional.




    Este livro está dividido em quatro partes, nas quais, respectivamente, exploro uma noção ampla de meio ambiente, apresentando os estabelecimentos prisionais como ecossistemas; em seguida, faço uma conexão entre os direitos das pessoas privadas, a dignidade da pessoa humana e o meio ambiente ecologicamente equilibrado; depois, traço um panorama do Sistema Penitenciário Brasileiro; e, por fim, proponho uma reanálise do conjunto normativo relacionado às pessoas privadas de liberdade, bem como uma reanálise da formulação de políticas públicas voltadas para a arquitetura penal, sob a óptica da garantia do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.
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    1. MEIO AMBIENTE E ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS




    A extinção das espécies, as doenças relacionadas ao avanço do desmatamento, a poluição da água potável, a poluição atmosférica e o aquecimento global são temas comumente debatidos na seara do direito ambiental. Isto porque, sobretudo no âmbito internacional, o objetivo do direito ambiental é buscar meios de prevenir e reparar danos ambientais, os quais normalmente têm impactos transnacionais11.




    Esse modo de pensar o ambiente, sempre em larga escala, está relacionado ao que François Ost12 apontou como paradigma ecológico. O paradigma ecológico, segundo o autor, perfaz-se por duas características: a globalidade, qualidade que agrega interdependência ao meio ambiente, constituindo-o como um sistema, onde cada elemento é parte de um todo, ligado por cadeia de interações; e a processualidade, que confere ao meio ambiente, na qualidade de sistema, dinâmicas formadas por ciclos e dotadas de equilíbrio e reversibilidade. Ou seja, se tudo é parte do todo e com ele interage, o pensamento ambiental deve ser alargado.




    Outro motivo para se pensar, inclusive juridicamente, no meio ambiente, quase sempre em larga escala, deve-se ao fato de que, somente após o despertar para a crise ambiental, o meio ambiente equilibrado passou a ser objeto de preocupação, especialmente como bem relacionado a direitos humanos. White Jr.13 descreve o momento em que ele acredita que os contornos da crise ambiental se acentuaram.




    Já no início da segunda metade do século passado, o autor14 atribuía às revoluções sociais a fusão entre a ciência – para ele, um ramo elitizado, especulativo e presumidamente intelectual – e a tecnologia – por sua vez, típica da classe mais baixa, empírica e orientada por ações –, fusão esta que, a seu turno, desencadeou a crise ecológica. Se, por um lado, as revoluções sociais criaram como subproduto uma crise, por outro revolucionaram ao democratizar (em partes) o mundo.




    Por óbvio, nenhuma das mudanças que levaram à crise ambiental surgiu do dia para noite. Especialmente na era medieval, por volta do século VII D.C., o humano passou a se enxergar como explorador da natureza e não apenas como parte dela15. Após uma mecanização16 no processo de aragem, a terra deixou de ser distribuída conforme as necessidades de subsistência familiar e passou a ser distribuída conforme a capacidade mecânica de cultivo. White Jr.17 atribui essa forma de pensar a dois motivos: a vitória do cristianismo sobre o paganismo e a teologia ocidental.




    Na visão cristã de mundo, herdada do judaísmo, o mundo e todas as coisas nele contidas foram criadas por Deus, com o único propósito de servir às suas necessidades. Assim, distanciado do paganismo e de outras religiões asiáticas, no cristianismo homem e natureza são coisas distintas, sendo a vontade de Deus que o homem explore a terra em seu favor. Não fosse pela visão teológica propagada no Ocidente Medieval, a qual era voluntarista e fundava a salvação no ato de agir corretamente, a necessidade humana de explorar, estudar e dominar a natureza não seria a mesma.




    Se, por um lado, essa visão pavimentou avanços científicos; por outro, a ideia de que a natureza era mera coisa, cuja função se resumia a servir ao Homem, dominou unanimemente o Ocidente por tempo suficiente para resultar em agravamento significativo na qualidade do meio ambiente.




    Esse raciocínio, atrelado ao avanço tecnológico e à sanha de transformar o ambiente em algo menos natural e mais útil, levaram à crise ambiental e chamaram atenção para o potencial global das alterações ambientais. A partir daí, o meio ambiente e sua preservação passam a ter espaço no debate social, político e jurídico. Sarlet e Fensterseifer18 atribuem à crise ecológica o início de intrincados desdobramentos que resultaram no Movimento Ecológico.




    Assim, o despertar para os impactos decorrentes da relação humano-natureza propiciaram o surgimento do movimento ambientalista/ecológico, tal como se conhece hoje, por meio do debate justamente sobre a ética na relação entre seres humanos e ambiente natural. Segundo Leib19, tal debate surge como uma subdivisão da filosofia e tenta retratar os diferentes tipos de pensamentos do movimento ecológico20.




    O fato é que, com a crise, o mundo foi obrigado a adotar novos valores e a inovar em práticas, especialmente no âmbito comunitário21. A partir da década de 1960, esse estímulo foi capaz de produzir emblemáticas mobilizações sociais, as quais, por sua vez, forjaram a sociedade civil organizada. Essa nova forma de mobilização social foi impulsionada pelo modelo democrático Ocidental, o qual buscava promover uma participação social mais ampla.




    Nesse cenário, a sociedade civil organizada teria surgido com novas pautas e com o objetivo de tentar corrigir distorções que nem o Mercado, nem o Estado foram capazes de contornar, promovendo a integração social. A criação de entidades dedicadas a abordar essas questões, a abertura de espaço para discussão, inclusive na mídia, e o convencimento da opinião pública propiciaram renovação do espaço político de debate22.




    Todo esse percurso demonstra que a forma como o ser humano enxerga e se relaciona com o meio ambiente não é imutável. Se, por um lado, a ética cristã, a vocação técnico-científica humana e o antropocentrismo propiciaram uma ideia de que a única função do meio ambiente é estar a serviço do humano; por outro lado, a crise ecológica obriga que tal estrutura ética mude ou, ao menos, se amolde aos desafios por ela trazidos para o mundo e para a própria humanidade. Nota-se que a ética ecológica23 é flexível, sendo resultado de processos históricos, filosóficos e científicos.




    Assim, narram Sarlet e Fensterseifer24 que esses esforços convergiram para a positivação de valores ambientais compartilhados, especialmente em âmbito internacional. A busca por soluções e a pressão exercida por grupos comunitários e sociais resultaram na inclusão de preocupações ambientais nas políticas e nas leis.




    De tal modo, o direito, provando-se como retrato social, político, histórico e cultural da sociedade, logo acompanhou a questão ecológica, por meio da regulação normativa. Após a proliferação de legislação ambiental, orientada pela evolução dos valores ecológicos, foi consagrado o direito ambiental.




    Dito de outra forma, o direito é instrumento, enquanto norma legitimada a partir de valores e objetivos da comunidade política e vinculada a raízes sociais e filosóficas25, de conformação a uma realidade fática. Portanto, uma vez identificada a violação a um bem com valor jurídico e sendo a noção deste bem jurídico e de seu valor uma construção histórica, social e filosófica, a intervenção do direito está justificada.




    Por excelência, considerado o natural caráter transnacional das questões ambientais, o qual não está necessariamente relacionado a questões políticas ou geográficas, o direito internacional ganha destaque como um dos meios legais para abordar tais questões, sobretudo na área de direitos humanos, como instrumento complementar de abordagem do meio ambiente, uma vez que tais direitos conseguem comumente permear as barreiras impostas por desafios como a soberania estatal26.




    Embora não se ignore a necessidade de que o meio ambiente seja tratado sob uma perspectiva de ambiência planetária – não só ecológica, mas também juridicamente, considerando o caráter globalista e processual que o caracteriza –, não se pode perder de vista questões mais focais relacionadas ao ambiente circundante, inclusive o ambiente criado pela ação humana.




    Primeiro, há de se considerar que todo e qualquer espaço físico no mundo é parte de um todo que compõe a chamada ecosfera27. Nessa perspectiva, de um conceito amplo, o meio ambiente não se limita à natureza intocada, de modo que os ambientes criados pelo ser humano também fazem parte dele; por conseguinte, possuem um papel na conservação deste todo e impactam na qualidade de vida dos seres humanos.




    Desse modo, na dupla tarefa que os ambientes artificiais desempenham – conservação do natural e garantia da qualidade de vida humana –, espaços como cidades, fábricas e estabelecimentos prisionais, embora sejam obra de ação humana, também merecem atenção social e política, enquanto parte do meio ambiente, bem como merecem relevo nos estudos ecológicos e de direito ambiental.




    Especificamente no caso dos estabelecimentos prisionais, sob o manto de um Estado Democrático de Direito, no qual o direito ao meio ambiente foi consagrado constitucionalmente como direito fundamental, os locais de privação de liberdade representam, para as pessoas em privação, o único ambiente onde passarão majoritariamente o tempo, por dias, meses ou anos de suas vidas, o que normalmente só é sabido caso já tenham definida a quantidade de tempo de sua pena.




    Os estabelecimentos prisionais, sob uma perspectiva ambiental, afetam não só as condições existenciais (abrigo, saneamento, higiene, saúde, alimentação, etc.) das pessoas privadas de liberdade, mas também das pessoas que lá trabalham ou, por qualquer motivo, frequentam, além das pessoas que nos arredores vivem.




    São ambientes que mantêm um fluxo contínuo de seres humanos e outros organismos vivos com a sociedade, de modo que possuem a capacidade de causar impactos sociais, culturais, políticos e sanitários. Não obstante, também são ambientes que possuem grande potencial de geração de resíduos e emissão de efluentes.




    Portanto, embora não representem a Natureza, tampouco a totalidade do meio ambiente, os estabelecimentos prisionais são ambientes complexos, interligados e relevantes para o todo e que, para algumas pessoas, são o próprio todo ambiental, de modo que merecem um olhar mais apurado.




    1.1. ABORDAGENS CONCEITUAIS SOBRE MEIO AMBIENTE




    No inglês, o termo meio ambiente (environment) tem origem do verbo francês “environner”, o qual significa “cercar”28. Embora trate da noção de meio ambiente sob o ponto de vista filosófico-ético, teórico-conceitual e normativo29, Leib30, ao conceituar “environment”, traz um conceito meramente semântico, alinhado ao ponto de vista ecológico, sendo nessa perspectiva o “complexo de fatores físicos, químicos e biológicos que cercam e agem sob um organismo ou ecossistema”31 e conclui, com base nas lições de Rowe32, que o “environment”, por este aspecto, nada mais é que tudo aquilo que é periférico para as pessoas (ou organismos), retomando a ideia de que meio ambiente é aquilo que nos cerca33.




    Rowe, por sua vez, critica o uso do termo “environment” (meio ambiente)34. Segundo o autor, o referido termo é, em teoria, simplista, pois reduz o escopo do que é o ambiente e tem cunho eminentemente antropocêntrico, não conferindo valor intrínseco ao meio ambiente, uma vez que aquilo que cerca algo supõe a existência de um centro, que, nesse caso, seria o ser humano, presumidamente mais relevante que tudo aquilo que é periférico35.




    Provavelmente influenciado por sua formação em geoecologia e por seu histórico de ambientalista botânico-florestal36, Rowe37 propõe o uso do termo “ecosphere” (ecosfera), por considerá-lo mais significativo, dada sua maior precisão e – suposta – maior abrangência em relação a “environment” (meio ambiente), já que abrangeria a atmosfera, a hidrosfera, a litosfera e a biosfera, ou seja, todo sistema ecológico planetário no qual os organismos (incluindo os humanos) são partes.




    Assim, para Rowe, a ecosfera, sendo um termo mais adequado – significativo para proteção, porque confere (semanticamente ao menos) valor intrínseco à natureza (orgânica e não orgânica) –, seria a cura ao antropocentrismo e projeção do ecocentrismo38.




    Com efeito, verifica-se que urge uma compreensão do meio ambiente de maneira transdisciplinar39. Com o desenvolvimento da humanidade, cada vez mais apresentam-se desafios e problemas cujas soluções não podem ser ditadas por apenas uma ciência, sob pena de insuficiência ou incompletude.




    Nesse sentido, ainda em se tratando de meio ambiente, muito embora o direito possua função eminentemente regulatória, com possibilidades de aplicação doméstica e interestatal, há de se reconhecer sua insuficiência como instrumento de controle para abordagem da questão em pauta.




    Isto porque, se por um lado, o direito se baseia em previsibilidade, com limites, destinatários, comportamentos e penalidades predefinidos e estáveis, por outro lado o meio ambiente e seus conceitos apresentam características, por vezes, de difícil previsibilidade e definição, por conta do paradigma ecológico, que pressupõe dinamicidade, conforme afirma Ost40.




    Portanto, Ost propõe que se concilie a linguagem jurídica, setorizada, delimitada e estável, com a linguagem ecológica, complexa, englobante e dinâmica, ecologizando41 o direito, de modo a superar os desafios impostos pela globalidade e processualidade42, típicas da ecologia43.




    1.1.1. O meio ambiente como objeto do direito ambiental




    A observação de impactos concretos da ação humana na natureza pavimentou o surgimento e a consagração do direito ambiental, cujo objeto é precisamente o meio ambiente. Mas, afinal, o que é meio ambiente do ponto de vista jurídico?




    Se, por exemplo, forem utilizados os ensinamentos ético-filosóficos do movimento ambiental e adotada uma abordagem ecocêntrica, o meio ambiente seria posicionado como bem jurídico autônomo44, ou seja, que merece proteção independentemente de sua contribuição para satisfação ou proteção de outros bens jurídicos. Por outro lado, se a abordagem adotada for a antropocêntrica, o ser humano é o centro das preocupações relacionadas à proteção ambiental.
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